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Portaria nº 229, de 07 de outubro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

COMPONENTES DO CONSELHO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE DO 

MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL - 

PB. 
 

 O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 681/1995 e suas alterações 

794/2001 e 1.149/2011,  

 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. NOMEAR os membros abaixo 

relacionados para a composição do Conselho de 

Alimentação Escolar – CAE:  
 

 I - REPRESENTANTES DO PODER 

EXECULTIVO:   

 

 TITULAR: Glicirene Florentino Diniz Araújo 

 SUPLENTE: Edna Maria de Medeiros  

 

 II – REPRESENTANTES DE DOCENTES, 

DISCENTE OU TRABALHADORES NA ÁREA DE 

EDUCAÇÃO. 

 

 TITULAR: Karina Criz de Souza (Presidente) 

 SUPLENTE: Celsa Gomes Pereira 
 

 TITULAR: Lucivania Alves de Medeiros  

 SUPLENTE: Civaneide Maria da Silva 

 

 III – REPRESENTANTES DOS PAIS E 

MÃES DE ALUNOS:  

 

 TITULAR: Luana Lopes da Silva 

 SUPLENTE: Moniclaudia Pereira dos Santos 

Silva 

 TITULAR: Érika da Silva Carvalho Cordeiro 

 SUPLENTE: Daniela da Silva Santos 

 IV – REPRESENTANTES DAS 

ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS 

 

 TITULAR: Marivaldo Alves Barreto (Vice - 

presidente)  

 SUPLENTE: Vinícius Onorato Carvalho 
 

 TITULAR: Carmem Lúcia do Nascimento 

Eufrausino 

 SUPLENTE: Vanessa Pereira de Lima 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Princesa Isabel - PB, em 07 de outubro de 2025. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
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